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da atualização dos quadros especiais, em vigor, conforme despacho do 
almirante Chefe do Estado -Maior da Armada n.º 40/12, de 24 de julho. 
As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 415385, sargento -ajudante U Juvenal Faustino de Freitas Abreu.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207023942 

 Despacho n.º 7632/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 
de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de comunicações 404687, António 
Manuel Rocha Penedo (no quadro), que satisfaz as condições gerais 
e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 
270.º do mencionado estatuto, a contar de 1 de outubro de 2012, data a 
partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 
do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele 
estatuto, em consequência da vacatura ocorrida em 16 de dezembro de 
2011, resultante da passagem à situação de reserva do 340079, sargento-
-ajudante C Carlos Manuel Rosa Batista. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do decreto -lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 161684, sargento -ajudante 
C Fernando de Oliveira Rodrigues Paulino.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207026089 

 Despacho n.º 7633/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade 
com o previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, o primeiro -marinheiro 
da classe de fuzileiros:

9808000 Bruno Miguel Coutinho Veiga

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado estatuto, 
a contar de 17 de outubro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respe-
tiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida em 17 de outubro de 2012, resultante da passagem 
à situação de reserva do 118500 cabo FZ Daniel António de Pinho Bar-
bosa. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9809700 cabo FZ Nelson 
Francisco da Silva Vaz.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207027652 

 Despacho n.º 7634/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 

maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade 
com o previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, o primeiro -marinheiro 
da classe de eletricistas:

9311600 Roberto Jorge Dias Miguens

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado esta-
tuto, a contar de 6 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do número 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do número 2 do artigo 68.º, ambos daquele 
estatuto, em consequência da vacatura ocorrida em 6 de janeiro de 
2012, resultante da passagem à situação de adido ao quadro do 815095 
cabo E Luís Miguel de Oliveira Godinho. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, 
nos termos da alínea a) do número 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no número 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9336001 cabo E Hélder 
António Esteves Meirinho

4 de junho de 2013 — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão-de-mar-e-guerra.

207023691 

 Despacho n.º 7635/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178 /2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade 
com o previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, o primeiro -marinheiro 
da classe de mergulhadores:

9318604 Tiago Calado de Oliveira

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado estatuto, 
a contar de 30 de abril de 2013, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida em 30 de abril de 2013, resultante do abate ao 
quadro do 401996 cabo U Paulo Alexandre Salvado Marinho Silva. A 
promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9310002 cabo U Luís 
Miguel Ferreira Martins.

4 de junho de 2013 — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão-de-mar-e-guerra.

207023715 

 Despacho n.º 7636/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 
de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de abastecimento 415185, Paulo 
Jorge Cardeira Arvanas (no quadro), que satisfaz as condições gerais 
e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 
270.º do mencionado estatuto, a contar de 16 de outubro de 2012, data 
a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, 
ambos daquele estatuto, em consequência da vacatura ocorrida em 16 de 
outubro de 2012, resultante da passagem à situação de adido ao quadro 
do 185980, sargento -ajudante L Diogo Ramiro Valério Santana. A pro-
moção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
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remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de anti-
guidade do seu posto e classe à esquerda do 264886, sargento -ajudante L 
João Manuel Machado Pita.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207022849 

 Despacho n.º 7637/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de torpedeiros -detetores:

132784 José Alberto de Araújo

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
a contar de 28 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em conse-
quência da vacatura ocorrida em 28 de dezembro de 2012, resultante da 
passagem à situação de reserva do 267478 sargento -chefe T Jacinto Dias 
Bastos, que viabilizou uma promoção ao posto de sargento -ajudante, 
ao abrigo dos números 4 e 5 do artigo 165.º do EMFAR. A promoção 
produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 
presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 405486 sargento -ajudante 
T Sérgio Paulo dos Santos Rolo.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207024606 

 Despacho n.º 7638/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178 /2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, os primeiros -sargentos da classe de condutores de máquinas:

420581 Rui Miguel Paulo Morgado
224584 António José Moita Pinto Gomes
406682 António Alberto Pereira Figueiredo

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado esta-
tuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em conse-
quência das vacaturas resultantes das passagens à situação de reserva, 
ocorridas em 28 de dezembro de 2011 do 270377 sargento -ajudante 
CM Carlos Jorge Caetano Azenha, em 30 de dezembro de 2011 do 
269577 sargento -ajudante CM Luís Alberto Pacheco Correia e em 31 de 
dezembro de 2011, do 166778 sargento -ajudante CM António do Paço 
Maria. As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 
do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colo-
cados na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à es-
querda do 405484 sargento -ajudante CM João Silveira Mendes Teixeira.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207026186 

 Despacho n.º 7639/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 
de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de eletrotécnicos 6202191, Ma-
nuel José Parracho Zegre (no quadro), que satisfaz as condições gerais 
e especiais de promoção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 
270.º do mencionado estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data 
a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, 
ambos daquele estatuto, em consequência da vacatura ocorrida em 26 
de dezembro de 2011, resultante da passagem à situação de reserva do 
400686, sargento -ajudante ETI Artur Manuel Mota Redol Rodrigues. A 
promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 267388, sargento -ajudante 
ETI António Francisco Gonçalves Gertrudes.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207024152 

 Despacho n.º 7640/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade 
com o previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, o primeiro -marinheiro 
da classe de fuzileiros:

9807699João Alexandre Martins Afonso

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado estatuto, 
a contar de 9 de março de 2012, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida em 9 de março de 2012, resultante da passagem 
à situação de reserva do 731883 cabo FZ João Manuel Ribeiro Mar-
ques. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de anti-
guidade do seu posto e classe à esquerda do 9805399 cabo FZ António 
José Cardoso Antunes.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão-de-mar-e-guerra.

207027141 

 Despacho n.º 7641/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de abastecimento:

264886 João Manuel Machado Pita

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
a contar de 15 de outubro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respe-
tiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida em 15 de outubro de 2012, resultante da passagem 
à situação de reserva do 210376 sargento -ajudante L João Joaquim 
Fernandes Maria. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia 




